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I - O ramo do direito positivo 
que mais transformações experimenta é, sem duvi 
da, o que cuida dos tributos. O dinamismo dos 
negõcios e as continuas mutações da vida econô
mica revelam, a c~da instante, novos fenômenos 
ou aspectos novos de fenômenos que se repetem, 
exigindo do legislador um trabalho constante de 
adaptação, ora para restringir o alcance de uma 
norma, ora para acrescentar nova hipõtese, de 
que antes não cogitara, ora enfim para adequar 
a legislação a uma política ou filosofia que s~ 
põe melhor do que a anterior. A constatação de~ 
se fato justifica, muitas vezes, que um mesmo 
tema seja examinado por mais de uma vez, por i~ 
soque se poderã sempre, a cada exame, encontrar 
motivo para conhecer a evolução do direito. 

II - Hã ·mais de quinze anos se 
publicou na Resenha Tributãria - Imposto de Ren 
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da - Comehtirio, 1973, p.89, estudo comparativo 
do tratamento fiscal que as multas administrat1 
vas recebem no direito do imposto de renda do 
Brasil, dos Estados Unidol e da Alemanha Ociden 
tal, para o efeito de apuração do lucro tribut~ · 
vel das pessoas jurídicas. Nesse estudo, foi d1 
to que a lei brasileira não enumera _!:odas as de~ 
pesas operacionais da pessoa jurídica. Textual
mente assim se escreveu: 

"A exemplo do que ~ucedia. em no44a. anti
ga. legi-0la.ção do impo4to de !tenda., 0-0 
texto-0 a.tua.i-0 nã.o enume1ta.~ ~dda.-0 a.-0 eh~ 
ma.da.-0 de-0pe.~a.-0 o·pe,utci•ona. .. ü. E-0peúMca.m 
a.pena.-0 a.lguma-0, que demandam uma. 1tegul~ 
menta.ção e-0pecia.l, deixa.ndo a. ca.1tgo do~ 
a.gente.-0 públlco-0 e do cont1tibuinte a. t~ 
1te6a. de identl6ica.~ a.~ de-0pe-0a.-0 que e-0-
te pode dedu~ilt do -0eu luclto b1tuto pa.lta. 
a. a.pu1ta.ção 6ina.l do luclto 1tea.l -0u-0eetl
vel de t1tibuta.çã.o" (p. 89-90). 

III - r natural que assim seja, 
pois seria impraticivel a pretensão do legisla
dor de enumerar, na lei, uma a uma, todas as des 
pesas dedutiveis. Mas, como se disse no estudo 
anterior (p.93), ele não renunciou de todo ao 
casuísmo. Assim e que a legislação tem regras 
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especiais sobre a dedução de despesas com pesqu1 
sas científicas e tecnológicas (RIR, art. 229), 
com gratificação a empregados (RIR~ art. 238), 
com royalties (RIR, art . 231), com p~blicidade 
(RIR, art. 247), e numerosas outras que tambêm 
exigem uma disciplina particular ou porque a d~ 
dução não pode superar certos limites, ou porque 
deve ocorrer no tempo marcado pela lei, ou, ai!) 
da, porque deve atender a determinadas . condi
ções. Como as despesas de uma pessoa jurídica 
são muitas e o legislador não poderia especifi
ci-las todas, adotou então ·uma cliusula geral 
que permite saber o que e e o que não e dedutí
vel como despesa. Essa cliusula geral estã as
sim formulada no Regulamento do Imposto de Ren
da: 

11 Art.191 - Sã.o ope1ta.c.lon.a.,l4, i:u, de...t.pe.. .6a..6 

nã.o c.omputa.da..6 no.6 c.a.6to.6, ne..c.e.64i1tia..6 
à a.ti vida.de da. empJte...6 a. e.. à ma.nute..nç.ão da 
1te..ipe..c.tiva. 6onte.. de p1toduç.ão ( Le..,i, n<J 
4. 5 o 6 , de 196 4, a.1tt. 4 7 ) • 

§ lQ - sã.o ne..c.e.6.6iJtia..6 a..6 de.6pe.6a..6 pa.
ga..6 ou inc.01t1tida..6 pa.Jta. a. Jte..aliza.ç.ã.a da..6 
:tJta.n.6a.çÕe...6 ou ope..1ta.çÕe.6 e..xigida..6 pela. 
a.:tivida.de.. da. emp1te..-0a. (Le..i n<! 4.506, de.. 
1964, a.Jtt. 47, § 19). 
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§ 29 - A~ de~pe~a~ ope~acionai~ admiti

da~ ~ão a~ u~uai~ ou no~mai~ no tipo de 

t~an~a~Õe~ ou atividade~ da emp~e~a 
( L ei n q 4 . 5 O 6 , d e 7 9 6 4 , a~t . 4 7 , § Z 9 ) • 11 

IV - Ao estabelecer essa clãusu 
la geral, que reproduz textos anteriores, redi
gidos diferentemente, o legislador brasileiro 
foi fortemente influenciado pelo direito dos E~ 
tados Unidos, onde a legislação federal do im
posto de renda contem norma genérica, introduzi 
da no CÕdigo de Rendas Internas hã muito tempo, 
formulada para permitir a dedução de despesas 
usuais e necessãrias pagas ou debitadas duran t e 
o ano: 11 There shall be allowed . as a deduction 

~ the ordinary and necessary expenses ~ E_! 

incurred during the taxable ~ ~ carrying ~ 
~ trade E_! business 11 (Internal Revenue Code 

-~ l 9 8 6 , S e c t i o n l 6 2 , ~ ) . 

V - O cri ter i o u ti l i z a d o pelo l ~ 
gislador na formulação da clãusula geral foi, CQ 

mo d e p r o n t o s e o b s e r v a , i n te i r ame n te d i verso d o 
critério que aplicou para disciplinar a dedução 
das outras despesas que especificou casuistica
mente. Para formular a clãusula geral aplicou um 
critério fundado na normalidade e necessidade 
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das despesas, como fez o legislador americano, 
mas submeteu a dedutibilid-?de das despesas que 
se podem chamar nominadas a condições especiais, 
aplicãveis a cada caso em particular, as quais 
nem sempre contemplam o carãtet de normalidade 
e necessidade da despesa ou do fato redutor do 
patrimônio da empresa. As despesas com doações 
a entidades filantrõpicas (RIR, art. 242, III, 
por exemplo, não têm nenhuma relação com a pro
du,ção da renda, nem com a manutenção da fonte 
produtora. A sua deduti bi 1 idade nada tem que ver 
com o critério em que se funda a clãusula geral, 
invocãvel quando a despesa ê normal e necessãria. 
O mesmo ocorre com outras deduções autorizadas, 
impostas por fatos redutores do patrimônio e que 
não têm que ver com esse critério, como e oca
so de perdas decorrentes de incêndio, inundação 
,e outros eventos do gênero (RIR, art.148, II), ou 
dos crimes de apropriação i ndêbi ta ou furto (RIR, 

art. 240). 

VI - Pode dizer-se que a clãusu 
la geral sempre coexistiu com o casuísmo na con 
ceituàção de custos e na enumeração de despesas 
dedutiveis, em todos os sistemas tribut;rios em 
que se tributa a renda da pessoa juridica. A te!} 
dência da legislação fiscal dos países e a de 
limitar o âmbito de aplicação de clãusula geral, 
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reduzindo o numero de despesas nao sujeitas a 
disciplina especial. A legislação brasileira o
ferece mais de um exemplo de como certas despe
sas, antes submetidas ao critério da clãusula 
geral, passaram a ser reguladas por normas esp~ 
cificas, embora nem sempre com a precisão que se 
impunha. to caso das multas administrativas. 

VII - Atê a expedição do Regula 
mento do Imposto de Renda aprovado pelo De~reto 
n9 55.866, de 24.3.1965, as multas pagas pelas 
pessoas juridicas, por infração a leis fiscais 
e administrativas, eram despesas dedutíveis, ou, 
pelo menos, o fisco não impugnava a sua dedução, 
embora pudesse fazê-lo com o argumento de que 
as multas não eram despesas necessãrias e nor
mais. Mas o relator do Regulamento decidiu dei
xar explícito, no artigo 117, § 49, que as mul
tas eram indedutíveis. A norma regulamentar sus 
citou, então, reação dos contribuintes, que lhe 
argüiram a inconstitucionalidade, fundada na 
falta de previsão legal. O Tribunal Federal de 
Recursos, em decisão de agosto de 1970, acolheu 
essa tese, defendida por uma empresa impetrante 
de segurança, ate porque as multas pagas desfa} 
cam o patrimônio da empresa e não podem acrescer 
ao seu lucro. Do voto do Ministro Décio Miranda 

2750 



convem destacar o seguinte, a fim de mais bem se 
conhecer o fundamento da decisão · do Tribunal: 

"A di.6 p o .6 i ç ão d o § 4 CJ , d o aJt:t. 1 1 7 , d o 

Vecne:to nCJ 55.866, de 1965, nepJtoduzidai 
mai.6 :ta.Jtde, no § 49, do an:t. 164, do Ve
cne:to nCJ 58.400, de. 10.4.1966, ex:tlí.ava

.6ou do mandame.n:to legal, que não a con
:têm, nem ,i.,mpl,i.,c,i.,ta.men:te a au:toniza. 

Em :tenmo.6 de. nazoab,i.,lida.de., não é po.6-
.6lve.l adm,i.,:t,i.,n que. a e.mpne.6a, penalizada 

uma vez pelo ói.6co e :tendo .6a:tiJóei:to a 
pena, venha .6oónen nova pena. pon me.no 
neólexo daquela., iJ:to é, pa.ga.n impo.6:to 

de nenda .6~~he o que óona de.6óalque (a 

pena an:tenioh) e não acJtê.6clmo do .6eu 

pa:tJt)..mônio" (Ag. de Pe:t. n<! 28.423, Re

.6 enha. Tniô'1..i.:tã,aa., ano 19 77, Imp. de Ren 

da 1 5, p. 7 2 - 7 3 l • 

VIII - Ao deferir a impetração 
do contribuinte, o Tribunal adotou duas teses 
sobre multas: a) a norma regulamentar que veda
va a sua d~ .çao como despesa não estava autor! 
zada pela lei nem mesmo implicitamente; b) o P! 
gamento da multa acarreta um desfalque no patri 
mônio da empresa, não podendo o seu quantum ser 
acrescido ao lucro tributãvel, de sorte que proj 
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r a dedução da multa significa punir a empre
sa duas vezes, uma vez com a multa, e o~tra vez 
com o imposto. 

IX - A primeira dessas duas te
ses jã foi objeto de impugnação no trabalho pu
blicado em 1973. Basta recordar que a clãusula . 
geral, adotada pelo legislador, permite ao in
térprete identificar as despes~s dedutiveis e, 
! contrario, as despesas cuja dedução o legisl! 
dor não permitiria, se as tivesse tratado ca
suisticamente. Ai estã um critério seguro que 
tanto serve ao fisco como ao contribuinte e que 
dispensa o legislador de fazer um elenco exten
so e minucioso de deduções permitidas ou proibi 
das, que bem podem ser deduzidas com a aplicação 
de uma regra geral. Houve, sem duvida, equivoco 
do Tribunal, que ignorou por inteiro a clãusu l a 
geral da nossa lei. 

X - O outro fundamento do acor
dio pretende que a não dedução da multa importa 
numa dupla punição da pessoa juridica. Em primei 
ro lugar, vem a pen~ pecuniãria, que ia multa: 
.em .segundo, o pagament-o do imposto de renda in
cidente sobre o valor da multa paga, que ides
pesa, e nio renda. Esse argumento, com certeza 
concebi do por 1 ei go em ~atéri a de imposto de ren 
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da, foi acolhido pelo Tribunal Federal de Recur 

sos naquêfa oportunidade, e depois ganhou adep

tos. A objeção que o argumento suscita desde 19 
go e a de que pagar imposto não pode ser equip~ 
rado a sofrer punição, isto e, não se admite, 
por absurda, a ideia de que o Estado, ao cobrar 
imposto, estã castigando o contribuinte. Cobrar 
imposto não e castigar. 

XI - Dir-se-ia que o Estado, se 
nao chega a punir o contribuinte com a cobrança 
do imposto calculado sobre o valor da multa pa
ga, pelo menos praticaria um excesso, porque o 
pagamento da soma da multa reduz o seu patrimô
nio e impediria que ela acrescesse ao seu lucro 
tributãvel. Aqui estão segundo equivoco dos a
deptos dessa doutrina. r preciso distinguir en
tre renda fiscal e renda contãbil, da mesma for 
ma que se hã de discriminar o balanço contãbil 
do balanço fiscal. Nem sempre a verba que cons
titui renda tributãvel na pessoa juridica e par 
cela de lucro a distribuir e, inversamente, nem 
todo lucro efetivo, suscetivel de distribuição 
aos sócios, e renda tributãvel. Isso ocorre,pr~ 
cisamente porque o critério utilizado pelo em
presãrio para a apuração do seu lucro e diverso 
do adotado pela lei fiscal, que, ao determinar 
o acréscimo ou a exclusão de outras parcelas, 
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faz surgir a renda fiscal, nem sempre coincide!] 
te com a renda contãbil. Oswaldo Passarelli, em 
dois pareceres sobre o assunto, publicadosemFi~ 
~ e Contribuinte; 1980, n9 10, p.600, e 1983, 
n9 6, p. 417, referiu-se ao mecanismo das adições 
e exclusões, para lembrar que pode haver empre
sa que, no fim do exercicio, apure lucro tribu
tãvel, sem ter lucro distribuivel, e inversame!} 
te . No B r as i l , é pobre , par a não d i z e r nenhuma , 
a literatura sobre o tema balanço fiscal-balan
ç o com e r c i a l , m às é j ã b as ta n te ri c a no ex te -
rior (cf. Assis Tavares,~ balanço real~ ba
lanço fiscal, Lisboa, 1978; Enno Biergans, Ein
kommensteuer und Steuerbilanz, Munique, 1983; 
G Ü n ter W oh e , D i e Handel s -- u n d S teu e r b i l a n z , Muni 
que, 1977; Jochen Thiel, Bilanzrecht - Handel
sbi .lanz - Steuerbilanz, Colônia, 1981; L. Pavés, 
Bilan reel, bilan fiscal, Paris, 1969). 

XII - Essa diversidade de crite 
rios para a apuração do lucro da empresa susci
ta um problema, até hoje não discutido pela no~· 
sa doutrina, e que estã intimamente ligado ã i!} 
dedutibilidade das multas administrativas .. Ques 

"" 
tiona-se sob~e se é amola ou restrita a liberd~ . -
de do legislador tributãrio de indicar o que a 
pessoa juridica pode, ou não pode, deduzir como 
despesa para apurar a sua renda tributãvel. Ou 
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posta a questão em outros termos: se pode a lei 
fiscal, e dentro de que limites, restringir a 
dedutibilidade de despesas efetivamente realiza 
das pelo contribuinte para os efeitos do impos
to de renda. 

XIII - O tema ainda nao mereceu; 
entre nos, como se diise, atenção maior da dou
trina, que, -no exterior, por outro lado, dele 
se tem ocupado desde hã muito. Embora a compar~ 
ção do direito alienígena nem sempre contribua 
para elucidar aspectos controvertidos do nosso 
direito, é, no entanto, sempre proveitosa quan
do se coteja a problemãtica da tributação da ren 
da no direito americano, que tem exercido nes
tas ultimas décadas grande influência no direi
to brasileiro. Generalizou-se nos Estados Uni
dos, na década de trinta, o entendimento de que 
o Congresso dispõe de poderes para indicar, ta
xativamente, que despesas o contribuinte não PQ 
de deduzir da renda bruta para apurar a renda 
tributivel. Entendia-se que a permissão para d~ 
duzir despesas constituía, não um direito do co~ 
tribuinte, mas um favor, uma graça concedida p~ 
lo legislador. Numa decisão de 1934, que setor 
nou famosa, a Suprema Corte assentou: 

"Se e ati que ponto a~ deduc~e~ ~en~o ad 
mitida~ dependt da gnaca do legi~ladon; 
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e -0omen.te quando hi ,ceg,ca cla,ca pa,ca i~ 
-00, ê que -0e pode admiti,c uma dedução 
e-0pecZ6ica" (New Colonial Ice · Co. v. 
He.tveJz:ing, 292, U.S. 435 (7934). 

Em outro caso, do mesmo ano, a 
Suprema Corte afirmara o mesmo princípio, reco
nhecendo ao poder legislativo competência para 
ditar as regras da dedutibilidade de despesas. 
Decidiu: 

"I nque-0.tion.av e.tmente, o CongJCe.-0-0 o tem PQ 

deJt. pa,ca condicionaJC, limi.ta,c ou nega,c 
deduçõe-0 da Jz:enda b,cuta pall:a chega~ a 
Jz:enda .tZqll.ida que e.te. queJt. .t,cibu.ta~" 
(He.tve,c,i;ng ~ Inde:pe:n:de:n.:t L.lóe IM:. Co., 
292, u.s. 371 (1934). 

Era de esperar que esse entendi 
mento encontrasse oposição na doutrina americ~
na. O pro1e~sor de direito tributirio na Univer 
sidade de Harvard, Erwin N. Griswold, criticou 
a rfgida posiçi6 da Corte, desenvolvendo "um ar 
gumento contra a doutrina segundo a qual as de
duções devem ser interpretadas estritamente co
mo uma graça do legislador" (an argument against 
the doctrine that deductions should be narrowly 
construed ~ ~ matter of legislative grace. ln 
Harvard La.w Review, - vol.56 (1943), p.1144). Oar 
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gumento apresentado por Griswold é bastante sim 

ples e parte do concéito de renda, que, no en
tanto, não estã definido no direito positivo. 
Sustenta que o propõsito do Congresso é, obvia
mente, o de tributar a renda · llgÜida, e nao a 
renda bruta (gross incarne), pois uma interpret~ 
ção da lei que levasse a admitir a tributação 
da _ renda bruta seria tão discrepante quanto ou
tra que permitisse ao contribuinte auferir ren
da livre de imposto (to receive incarne free from 
tax, p. 1147). 

XIV - Do breve, mas lÜcido est~ 
do de Griswold se colhe que, até nos sistemas, 
como o americano, em que não hã definição, mes
mo larga, do conceito de renda tributãvel, pois 
este conceito se aperfeiçoa a partir da noçao 
de renda bruta, a verdade ê que as deduções não 
constituem um direito sempre indiscutlvel do co~ 
tribuinte, nem um favor concedido pelo legisla
dor. A constatação desse fato indica que nem o 
contribuinte, nem o legislador têm liberdade de 
escolher, arbitrariamente, o dedutlvel para a 
determinação da base de cãlculo do imposto de 
renda. O contribuinte tem de observar as normas 
do casulsmo e a clãusula geral da lei, e o le
gislador não poderã transpor as balizas do prõ
prio conceito de renda por ele prõprio difusa-
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mente utilizado no texto legal. 

XV - O direito positfvo brasi
leiro tampouco define, com a precisã6 desejivel, 
o que seja renda tributãvel. Ao atribuir ã União 
competência para instituir impostos, a Constitui 
ção Federal apenas enuncia, dispondo: 

11 Ar t. l 5 3 - Compe.te. à União inJ.dLtuúc. im

pol.) to.ó 1.) o bJLe.: 

III - ne.nda e. pnove.nto.6 de. qua.lquen na

tuneza. 11 

O texto constitucional não ê ba~ 
tante para se conhecer, com precisão, o concei
to de renda, nem os limites do legislador ordi
nârio na fixação do que e despesa dedutivel ou 
não. O nosso mais autorizado _ intérprete da Cons 
tituição brasileira esclareceu: 

". . . o impol.)to 1.) o bni ne.nda ln e.ide .6 o bne 

o que. .6e. de.6ine. e.orno nenda, de6inlç~o 

fe.gaf, que. te.m de. ói~a.~ de.nt~o do-6 lim~ 

te.-6 do c.onc.e.ito c.ie.ntZ6ic.o de ne.nda a.u-

6e.ni da" ( Ponte..6 de. Minanda, Come.n:tâ)ao.6 

~ Con.6tituiç.ã.o de. ~, c.om E: Emênda. nQ 

!_, de. 7969, Sã.o Paulo, 7973, tomo II, p. 

4 7 Z) • 
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Alude Pontes de Miranda ao con
ceito cientifico de renda auferida, como se se 
tratasse de noção pacificamente admitida pela 
c i ê n c i a ou d as f i na n ç as , ou d a eco no mi a ou do d i 
rei to tributãrio. Mas, o que hã, na verdade, são 
numerosas e conflitantes opiniões de economis
tas, financistas e tributaristas a respeito de 
renda, umas e outras tão bem fundadas, que não 
seria possivel dizer, com exatidão, qual delas 
serviria menos ao legislador, que tem o prop6si 
to prãtico de assegurar a coleta de re~ursos de 
quem os possua alem do que pode dar ao Estado. 
M·a i s a c e r ta d o , p o r i s s o , s e a f i g u r a a a d o ç ã o d e 
um conceito legalista de renda, como entendia 
Rubens Gomes de Sousa C'L'evolution de la notion 
de revenue imposable 11

, ..:!..!! Archivio Finanziario, 
1951, p.119), pois, sem definir renda em função 
de uma concepção doutrinãria, a lei tributa uma 
variada gama do que chama de rendimentos, obvi! 
mente heterogêneos, que permitem, afinal, uma 
classificação tipológica de renda. 

XV - t certo que o C6digo Tribu 
t ã ri o Na c i o na l , a o d i s p o r s o b r e o i m p os to de r e n 
d a , d e l i m i to u em c e r to s e n t i d o o c o n c e i to de r e n · 
da. Renda, para o C6digo, e o produto do capi
tal, do trabalho ou da combinação~ ambos (art. 
43, I). Como o imposto não incide apenas sobre 
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a renda, mas também sobre proventos de qualquer 
natureza, o CÕdigo conceitua então proventos CQ 

mo~ acréscimos~ patrimônio que não se clas
sificam como renda (art.43, II). Estã visto que 
o CÕdigo, ao conceituar renda e proventos, nao 
sugere nenhuma norma a respeito do montante que 
o aplicador da lei tomarã por base para calcu~ 
lar o imposto. O artigo 44 prescreve, mesmo, que 
a base e o montante da renda ou dos proventos. 

xvr ~ No exato significado do 
termo montante, empregado no texto do artigo 44 
do CÕdigo, estão cerne de toda a problemãtica 
~a dedutibilidade das despesas para o efeito da 
apuração d-o lucro tributãvel. Uma anãli.se da l i n 
guagem dos textos comprova a veracidade da af i r 

-maçao. 

XVII . - Quando o CÕdigo conceitua 
renda como o produto do capital, do trabalho ou 
da combinação de ambos (art.43, I), não chega a 
defini-la com precisão, pois relativamente ã pe~ 
soa jurídica, o produto da combinação do seu ca 
pital e trabalho pode ser o lucro bruto. Diga
se, de passagem, que esse conceito, adotado pe
lo CÕdigo, foi tomado ao Regulamentti do Imposto 
de Renda de 1926, que sofrera decisiva influên
cia do direito americano. O Regulamento tinha a 
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seguinte definição no seu 

"Art.22 - Con-0ide11.a.m-.6e 11.endimento.6 bnu

to.6 o~ ganho.ó de11.iva.do-0 do capital, do 
til.aba.lho ou da combina.~ão de ambo.6, in
clu.õive o.6 que pnoma.na.11.em da venda ou 
da penmuta. de pnop11.iedade-0" (Vecneto n9 
17.390, de 26.7.1926). 

O texto reproduzia o que era j~ 
risprudência da Suprema Corte dos Estados Uni
dos, cristalizada no famoso caso Eisner v. Ma-- --
comber (252 U.S. 189) julgado em 1920 e que, por 
sua vez, repetia entendimento adotado em julga
mentos ante ri ores, como no caso de 1913 Stratton's 
Independence !.._:_ Howbert (231 U.S. 399). Neste U} 

timo caso, que afinal foi um dos primeiros em 
que a Corte definiu renda, para o efeito de sua 
tributação, e no qual se discutiu lit1gio susci 
tado antes da Emenda Constitucional nQ 16, aprQ 
vada para a instituição do imposto de renda fe
dera 1, encontra-se a seguinte definição de ren
da: 

"E o ganho deniva.do do capital, do t11.a.b~ 
lho, ou da combina~ão de. ambo.6,incluin
do-.6e o ne.õultante da venda ou conve.11.
.õâo da. pnop11.ieda.de." ( Income wa.6 de.j_ine.~ 
a..6 tha.t denived 61tom capital, ó.fiam labon 
011. 611.om both combined, pnovided it be 
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u~den~tdod to lnclude pll.o[it galned 
thnough ~ -6a.e.e oJL c..onve:n-6..lon ·E....6. c..apLtal 

a-6-6et.3 1 • 

XVIII - Como produto do capital 
ou do trabalho, ou de ambos juntos, a renda, CQ 

mo se disse, tanto pode ser o resultado liqÜid~ 
como resultado bruto. Hã na expressão do CÕdigo 
( a r t . 4 3 , I ) um a i n d e te rm i n a ç ã o c o n c e i tu a 1 que s Q 

mente o legislador ordinãrio pode remover. Ar~ 
g r a d o ar ti g o 4 4 , q u e d i s põe s .o b r e a b as e de c ã 1 
culo, tampouco contribui para aclarar o conce i 
to, pois limita-se .a _prescrever que a base impQ 
nivel ê o montante da renda tributãvel. Aqui eD 

. . 

tra no conceito um elemento qualificativo que o 
prÕprio CÕdigo deixa de definir, de modo que a 
base de cãlculo do imposto ·de renda da pessoa j~ 

ridica ~ o montante (art.44) nio da renda aufe
rida, segundo a concepção dos cientistas, nem a 
renda pura e simples que a contabilidade permi
te apurar, . mas a renda que o legislador submete 
i tributação, isto ê, a renda tributãvel. 

XIX - E renda tributãvel ê aqu~ 
1 a que o 1 egi s 1 ador ardi nãri o conceitua como tal, 
ao ordenar os rendimentos que submete ao impos
to, determinando os ajustes, para mais ou para 
menos, que o contribuinte tem de fa~er para com 
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por o seu balanço fiscal. A liberdade que tem o 

legislador de estabelecer os ajustes é que lhe 
confere a liberdade de conceituar a renda tribu 
tãvel. Pode o legislador não considerar renda 
tributãvel parcela que integra o lucro líqÜido 
do contribuinte, e, inversamente ~ pode conside
rar tributãvel o que para o contribuinte const1 · 
tu i um a d e s p e s a . Ta i s a j u s te s sã o , vi a de r e g r a , 
despesas que devem ser adicionadas ao lucro li
q~ido ou- receitas que dele devem ser excluid~s. 
Não têm por objetivo, como se supôs, evitar pr9 
cedimentos fraudulentos do contribuinte, pois 
não se poderia pensar em fraude nas hip6teses 
em que a lei manda excluir da tributação certas 
parcelas do lucro da empresa. 

XX - Não é sem limites, por cer 
to, a liberdade do legislador de estabelecer a
justes para a determinação da renda tributãvel. 
Mas o que limita a sua liberdade não estã num 
dispositivo de restrição expressa. to pr6prio 
conceito de renda, acolhido pelo direito tribu
tãrio, fundado na distinção entre renda e patr1 
mônio, que impõe ao legislador as balizas do seu 
comportamento . • r sempre atual a lição de Rubens 
Gomes de Sousa: 

"O e. o n c.e..Lto .:t.tti b u.:tá..tti o d e. Jt e.n da e..6 .:tá. b a

.6 e. ado na di.6.:tinção e.n.:t .tt e. .tte.nda e. pa.:t.tti-
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mô nio. P<i:tJr:J, mô nio ( ou. e.apita.e.) ê. o mo n

.tan.te da ~lqueza po66u1da poli. um indiv; 

duo em um de.teJt.minado momento. Renda ê. · 
o aumento ou ac.Jt.ê.6c.imo du pa.tnimônlo, v~ 

1t.i6ic.ado e.n.tne. do -Ü mome.n.tu~ qual6que.Jt. 

de. .tempo" ( Compê.ndlo de. Le.gi6 laç.ã.o T nl

b u.tâ.nia, R,l o d e J an e.lJt.o, 1 9 5 4, p. 1 9 7 ) • 

t, pois, da essência do concei

to de renda a noção de acréscimo de patrimônio, 
como salientou Rubens Gomes de Sousa. Nem sem
pre importa o per,odo de tempo, pois o acrésci
mo patrimonial pode ocorrer instantaneamente, 
como no caso do prêmio de loterias, de concurso 
desportivo e semelhantes. A liberdade do legis
lador vai ate o ponto em que as suas regrasso
bre ajustes da renda do contribuinte não desna
turem o prÕprio conceito de renda, que se carac 
teriza essencialmente pelo acréscimo do patrim§ 
nio. Assim, p~r exemplo, se tais ajustes fossem 
estabelecidos em tal medida, que a renda tribu
tãvel fosse constitu1da não mais de acréscimo, 
mas de custos ou despesas não deduzidos, o tr i 
buto perderia a natureza de imposto sobre a ren 
da e passaria a ser um imposto sobre o patrimô
nio. t, portanto, o conceito de renda que limi
ta a liberdade do legislador, na determinação 
dos ajustes da renda do contribuinte, para a a-
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puração da renda a que ele chama tribUtãvel . Os 
ajustes da renda por adição incluem, entre ou
tras verbas, as despesas indedutiveis, entre as 
quais se achavam as multas administrativas que 
as pessoas juridicas não podiam deduz-i:r do lu
cro bruto por força do que dispunha o Reg.do I~ 
p os to d e Renda em vi g o r a tê · a e d i ç ão do D e c r e to -
lei nQ 1.598, de 26.12.1977. 

XXI - Atê 1971, o Tribunal Fede 
ral de Recursos entendia que as multas pagas p~ 
las empresas eram despesas dedutiveis ~o seu lu 
cro bruto. Como se disse no item VII, o argume~ 
to de maior peso então utilizado pelo Tribunal 
era o de que o pagamento da multa importava nu
ma redução do patrimônio da empresa, e nao em 

.. 

acréscimo, de modo que exigir imposto de renda 
sobre o valor da multa seria o mesmo que infli
gir um castigo ao contribuinte. Os juizes que as 
sim julgavam supunham, por certo, que o pagame~ 
to de multas importa na saida de dinheiro, sem 
que a empresa receba alguma coisa em compensa
ção, diferentemente do que ocorre com outras des 
pesas indedutiveis, como é o caso do excesso de 
remuneração dos administradores, em que ela pa
ga o excesso não deduzi do, mas recebe em troca 
a prestação de serviços. O argumento é especio
so, mas impressionou o Tribunal e foi encampado 
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d e p oi s por a l g uns t ri b u ta ri s tas . o que h a de f a l 
so nesse raciocinio é que ha outras despesas i~ 

de d u tive is que igualmente acarretam, como todas, 

a saida de dinheiro e, no entanto, a empresa não 

recebe ~or elas nenhuma compensação. r o caso, 
por exemplo, das doações (RIR, art . 242) feitas 
a entidades filantrópicas culturais, etc., exc~ 
dentes do limite lega~ (RIR, art.243). O exces
so da doação desfalca o patrimônio da empresa, 
que, no entanto, tem de incorpora-lo ao lucro 

para ser tributado. r essa a hipótese das mul
tas, que eram então todas indedutiveis. 

XXII - Posteriormente, o Tribu
n.a l F e d e r a 1 d e R e c u r s o s m u d o u d e o r i e n t a ç ã o . P a ~ 
sou a e o n si d era r i n s u s c e tive i s d e d e d u ç ão as m u l 
t as fiscais, adotando por fundamento a norma re 

gulamentar então vige~te, decalcado na clausula 
geral do artigo 47, e §§ , da Lei n9 4 . 506, de 
30.11.1964, segundo o qual as despesas que se 

podem deduzir do lucro bruto da empresa sao ªP! 
nas as necessar i as â sua atividade e a sua manu 
tenção, desde que normais no tipo de operaçoes 
que realiza. O Tribunal deu ao texto legal ai~ 
terpretação correta que lhe cabia dar, abando

nando o errôneo entendimento que adotara ante
riormente. A sua reiterada manifestação no bom 
sentido produziu a Súmula n9 101: 
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"AJ.:, multa...& 6J..1,c.ai . .6 na.o .6~o de.dutl.ve.-<..f.. e.o 
mo de..&pe.J.:,aJ.:, ope.na..c.J..ona.J...6, pana. 6J..nJ.:, de. 
J..mpoJ.:,to de. ne.nda.." · (Re:vJ...6·.ta.. · do · TJiJ..·&u·na.l 
Fe.de.na.l de.Re.c.u.Íi;J.:,oJ.:,, vo.t.91, 1982, p.27). 

Ao tempo em que o Tribunal edi
tou a Sumula nQ 101, jã havia norma legal que 
disciplinava a dedução das multas fiscais, de 
modo que a .sua jurisprüd~ncia, fundada na legi! 
lação anterior, jã estava superada. A partir de 
1978, as multas por infração ã legislação fis
cal passaram a ser reguladas pelo disposto no 
artigo 16, § 4Q, do Decreto-lei nQ 1.598, de 
26.12.1977, assim redigido: 

"Art. 16 - .............. . 

§ 49 - Nã.o .6ã.o de.dut.1.ve.J...6 e.orno c.uJ.:,.to.6 
ou de..6pe.J.:,a..6 ope.na.c.iona.-<..J.:, a...6 mul.ta...6 po4 

-<..nóna..çõe-0 ói.6c.a..-<...6, Ja..lvo a...6 de. na..tune.za.. 
c.ompe.n.6a..tônJ..a.. e. o.6 -<..mpo-0.to.6 pon J..nóna..
çÕe..6 d~ que. nã.o ne.J.:,ul.te.m óa..l.ta.. ou J..nJ.:,u
óJ..c.iinc.-<..a. de. pa..ga..me.n.to de tnJ..bu.to." 

A norma transcrita não exauriu 
a temãtica da dedutibilidade das multas adminis 
trativas. Cuidou ~penas das multas fiscais. Is
so importa em dizer que outras multas, impostas 
p-ór infração ã legislação administrativa, são tQ 
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das indedutiveis, uma vez que, nao tendo recebi 
do um tratamento casuistico do legislador, de
vem a fortiori ser tratadas de acordo com a clãu 
s u l a g e r a l d o a r t . l 9 l , § § l Q e 2 Q d o R e g . do Imp. 
de Renda, que dispõem sobre despesas operacio
nais da empresa. 

XXIII - Do texto do§ 49, do ar 
tigo 16, do Decreto-lei nQ 1.598, de 1977, de
feituosamente redigido, se extraem os seguintes 
comandos: a) não são dedutiveis as multas apli
cadas por falta ou insuficiência de pagamento 
de tributo; b) são dedutiveis as multas morat6-
rias em geral e as que forem aplicadas por in
fração a leis fiscais da qual não advenha falta 
de pagamento do tributo. O defeito de 16gica e 
de expressão desse dispositivo ê bastante evi
dente. Em vez de escrever uma norma afirmativa, 
para depois fazer ressalvas ã afirmação, o seu 
redator, pelo contrãrio, primeiramente apresen
tou peremptoriamente um comando negativo, . para 
em seguida negar a pr6pria negação. Em vez de 
dizer: 

"Nã.o 1.iã.o de.dut.Ive.J.1.i a.1.i multa.1.i fiJ.J.ic.a.iJ.i ••. 

J.ia l vo a.1.i c.ompe.n1.iató~ia.1.i e a.J.i que. na.o ~e 

1.iul te.m de. in6~açã.a po~ fia.lta. ou inJ.iu6i
c.ii nc.ia de. pa.game.nto de t~ibuto". 
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teria dito: 

"Sã o de.du.t.Zve.J...ó e.amo c.u.ó.t.o.ó ou de..ópe..óa..ó 

ope.na.c.J..ona.J...ó a..ó multa.ó, J..nc.lu.ói..ve. a..ó m~ 

na..t.óni..a..ó, a.pli..c.a.da..ó pon i..nóna.çÕe..ó ói...õ

c.a.i...ó, e.xc.e.p.t.o a..ó que. 6one.m J..mpo.ó.t.a..ó pon 

in6na.ção de. que. ne..óul.t.e óa.l.t.a. ou in.óuó~ 
c..J..ê.nc.ia. de. pa.ga.me.n.to de. .t.ni..bu.t.o". 

Além de defeituoso em sua reda
çao, o dispositivo se afigura estranhamente la
cunoso. Trata apenas das multas fiscais, permi
tindo expressamente a sua dedução como despesas, 
quando resultam de infração meramente regulame~ 
tar, e nada dispondo sobre multas administrati
vas. A lacuna, no entanto, é mais aparente que 
real. As multas administrativas visam a coibir 
conduta que afeta ou pode afetar interesse cole 
tiva, como ocorre na transgressão de leis que 
dispõem sobre edificações, trânsito, caça, meio 
ambiente, condições sanitirias, etc., ao passo 
que a multa fiscal, não imposta por falta de p~ 
gamento de tributo, objetiva punir quem simple~ 
mente deixa de observar certas formalidades. A 
infração de um motorista que estaciona o veicu
lo da empresa em lugar proibido pode acarretar 
a imposição de multa que não é semelhante ã mul 
ta aplicada ã empresa que emitiu notas fiscais 
sem observância do regulamento. A multa de trân 
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sito nao é dedutível; a multa fiscal se pode d~ 
duzir. A diferença no tratamento fiscal de am
bas se explica pela natureza das infrações de 
que resultam. 

XXIV - A norma do§ 4Q, do arti 
go 16, do Decreto-lei nQ l.598, de 1977, foi o~ 
jeto de crítica de outra ordem do tr{butarista 
Josê Luiz Bulhões Pedreira, que vê no dispositi 
vo uma contradição em termos, pois, enquanto a 
legislação que impõe a multa fiscal exige que a 
pessoa jurídica sofra perda em seu patrimônio 
como sanção pela transgressão da lei, o disposi 
tiva, não admitindo a dedução da multa como de~ 
pesa, estã negando a perda patrimonial causada 
pelo pagamento da multa (Imposto sobre a Renda -
Pessoas Jurídicas, Rio de Janeiro, 1979, p.453). 

XXV - A regra objeto da censura, 
na verdade, nao nega a perda do patrimônio re
presentada pelo pagamento da multa. Apenas dã a 
essa despesa um tratamento fiscal diverso do que 
dispensa ãs despesas dedutiveis. O simples fato 
de a lei conceituar a multa como despesa impor
ta em reconhecers e não negar uma redução de P! 
trimônio, que, no entanto, não deve afetaromon 
tante da renda tributãvel. Tal como sucede com 
a multa fiscal aplicada por falta de pagamento 
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de tributo, também o imposto de renda da pessoa 
jurTdica é despesa indedutivel (RIR, art.225, § 

19). A empresa paga o imposto de renda, so f re, 
portanto, uma redução no seu patrimônio - a lei 
reconhece esse fato-, mas não pode deduzi-lo 
do lucro tributãvel. Nem por isso se pode dizer 
que hã na lei uma contradição em termos, porque 
a in dedutibilidade resulta· da sistemãtica de a

justes, que ora excluem do lucro tributãvel cer 
tas receitas que integram o lucro da empresa, 
ora adicionam a ele despesas que obviamente lhe 
reduzem o patrimônio. As razões que levaram o le 
gislador a adotar a sistemãtica dos ajustes ex
plicam-se, em cada caso, por si mesmas. roca
so das doações, por exemplo. A lei admite como 
despesas dedutíveis os donativos feitos pela em 
presa a entidades filantrõpicas que atendam a 
certos requisitos, embora tais donativos não te 
nham nenhuma relação direta com a produção da 
renda. Constituem, sem d~vida, cooperação valiQ 
sa para um serviço social que basicamente cabe
ria ao Estado manter e desenvolver, mas também 
contribuem para a criação de uma boa imagem da 
empresa. r ·curial admitir que o legislador pon
derou essas realidades, quando decidiu autorizar 
a d e d u ç ã o d os d o n a t i v o s . Ma s te v e de e s ta b e l e c e r 
um limite para essa dedução. Pode a empresa fa
zer os donativos que quiser, se o permitir o seu 
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ato co~stitutivo ou a decisão dos seus componen 
tes. A lei fiscal não jmpõe limi-te para a doa
ção~ estabelece limite paia a dedutibilidade da 
doação feita. Quando, portanto, a empresa doa 
alem do limite (e ela pode fazê-lo), o excesso 
tem de ser adi cio.nado ao lucro tributãvel, embg 
rase trate também d~ despesa redutora do patr! 
m ô n i o . D a mesma forma s e ex p l i é a m os ou t r os aj u~ 
tes, atendidas as particularidades de cada um. 

XXVI - Como ficou dito no item 
VII deste trabalho, o Tribunal Federal de Rec ur 
sos, num dos seus antigos pronunciamentos, en
campara a absurda ideia de que a indedutibili d~ 
de da multa fiscal importava num duplo casti go 
para a empresa: a) um deles representado pela 
prõpria multa; b) o outro, pelo imposto de ren
da calculado sobre o valor del~. Essa ideia de 
que cobrar imposto e o mesmo que aplicar casti
go precisa ser afastada para sempre, porque não 
tem a menor consistência. Não obstante, José 
Luiz Bulhões Pedreira, ..2..E...:.. cit . , p.452, ainda a 
acolhe, quando conclui que, no caso da multa, a 
lei cria uma contradição em termos. Bulhões P~
dreira não demonstra a sua afirmação. 

Mas, o tributarista Hugo de Bri 
to Machado, em O conceito de Tributo no Direito 
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Brasilei~o, Rio de Janeiro, 1987, p.56, reprod~ 
zindo ideias adotadas pela depois superada ju
risprudência do Tribunal Federal de Recursos e 
por Bulhões Pedreira, tenta demonstrar que o i~ 
posto da renda correspondente ã aplicação da alf 
quota sobre o valor da multa não deduzida tem c9 
mo fato gerador ~ ,pr6pria infração que deu ori
gem ã imposição da multa. Em outras palavras: a 
não dedução da multa acarretaria um aumento do 
imposto de renda, sendo esse aume~to decorrente 
da prática de ato ilícito, precisamente o ilíci 
to punido com a multa, ou nas palavras do pro
prio autor: 

"A pa.Jz,c.e.ta. c.oJz,Jz,e.6ponden.te a. e.6.6e "aumen

to de impo.6.to" i na. veJz,da.de uma. .6anç.a.o 

pelo a.to 1.tic.ito, o me.6mo que en.6ejou a. 

a.plic.a.ç.ã.o da. mu..tta. Jz,e.6 pec.:tiva." ( Op. C:1.t., 

p. 56 l. 

Hã nessa tese dois equívocos fl~ 
grantes: I) quando transmuta em multa (sanção) 
o que chama de "aumento de imposto"; II) quando 
afirma que, no caso, ocorre um "aumento de impo~ 
to 11

• O raciocfnio utilizado para essa conclusão 
teve o seguinte desenvolvimento: a) o pagamento 
~a multa resultou de uma infração; b) a não de
dução do valor da multa como despesa fez que se 
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tornasse maior a base de cãlculo do impost o; 
logo, a parte do imposto assim 11 aumentada 11 r e
sultou da infração. 

XXVII - Admitindo-se, so para 
ar gume n ta r , q u e no e as o o e o r r e um II a um e n to de i !!1 
posto " , ainda assim i inadrnissivel dizer que e! 
se aumento de imposto tem a mesma natureza da 
multa. t preciso . demonstrar o que se afirma, não 
bastando afirmar apenas. t do conhecimento ge
ral que, em matiria de direito penal, se inclui 
na competência privativa do legislador a tarefa 
não sõ de descrever a co_nduta i licita, mas so
bretudo de estipular a sançao que comina ao in
frator. t principio do direito de punir que a 
pena e o ilicito -que a justifique sejam defini
dos em termos formais no texto da lei. Não cabe 

ao intir~rete ~~ribuir ao efeito de uma norma 
juridica, com~ a que determina a inded~tibilid! 
de da multa, uma qualificação que pelos princi
pias ida exclusiva reserva legal. A prevalecer 
o raciocinio adotado pelo tributarista, então o 
"aumento de imposto" decorrente da não-dedução 
de doações excedentes do limite legal teria por 
fato gerador precisamente a doação, que fora a 
causa do excesso, fOnclusão absurda, pois um do 
nativo feito por pessoa juridica não importa em 
aquisição de disponibilidade de renda. Outro e-
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xemplo: o "aumento de imposto" resultante da nao 
dedução do imposto de renda pago pela empresa te
r i a p o r f a to g e r a d o r o p r õ p r i o i m p os to de r e n d a , 
corolãrio mais absurdo ainda e que revela a in
consistência da tese encampada pelo Tribunal F~ 
deral de Recursos, em sua primitiva jurisprudê~ 
eia, depois acolhida por J. L. Bulhões Pedreira 
e desenvolvida por H. de Brito Machado. 

XXVIII - Mas, o equivoco 
estã em supor que a indedutibilidade da 
produz um aumento~ imposto~ renda. 

maior 
multa 

Aqui de 
novo se tem de cuidar das noções de balanço co
mercial ou contãbil e balanço fiscal, absoluta
mente indispensãvel ã exata compreensão do tema. 
O Regulamento do Imposto de Renda, art.157,pre! 
creve que as empresas sujeitas ã tributação com 
base no lucro real mantenham escrituração cont~ 

. . 

bil, na forma exigida pela legislação comercial 
e fiscal. No fim de cada exercício, a empresa 
assim tributad~ organiza um balanço patrimonial 
e demonstrações financeirBs (dos resultados do 
exercício e de exercícios anteriores)(art. 172). 
As demonstrações financeiras objetivam revelar 
o lucro liqÜido obtido pela empresa durante o 
exercício. 

O imposto de renda e calculado 
sobre o lucro a que a lei chama lucro real (RIR, 
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art.155), não sobre o lucro liqÜido da empresa. 
t n e c e s s ã ri o d i s ti n g u i r e n t r e l u c r o 11 q Ü i d o e _!~ 
~ real, distinção estabelecida pela prõpria 
lei. Lucro llgÜido i o mrintante da receita . da 
venda de bens e serviços, menos os custos e to
~~~ despesas, depois de deduzidas certas par 
ti c i p ações ( d e d i retores , emprega d os , e t c . ) ( a rt. 
187, 189, 190 e 191 da Lei nQ 6.404, de 15.12. 
1976). O Regulamento assim define lucro llqÜido: 

"Art.155 - O luc.11.0 lZqll.,i,do do exe11.c.Zc.,i,o 
ia ~oma algib11.,i,c.a do luc.11.0 ope11.ac.,i,onal 
(c.apZtulo III, do~ '1.e4ulta.do4 não ope11.~ 
c.,i,ona,i,~ (c.apZtulo III), dp ~a.ldo da e.o~ 
ta de c.011.11.eç~o moneti11.,i,a. lc.a.pZtulo IV)e 
da4 pa11.t,i,c.,i,pa.~Õe4, e deve1r.i 4e,Jr. dete11.m~ 
na.do c.om ob~e11.vânc.ia do4 p1t.ec.eito4 da 
lei c.ome.11.c.,i,a.l" IVec.11.eto-le,i, nQ 1. 598, de 
J 9 7 7 , a11.t • 6 Q , § 1 Q 1 • 

XXIX - O lucro real, por outro 
lado, i o lucro sobre o qual se calcula o impo~ 
to de renda da pessoa jurldica. r obtido a par
tir do balanço, ou melhor, das demonstrações fi 
nanceiras da pessoa jurldica (RIR, art.156). Par 
ti ndo-se do 1 ucro l lqÜi do, chega-se ao 1 ucro 

... li. -real. Lucro l1qu1do e o lucro que a empresa au-
fere durante o exerclcio e que se apura na con
tabilidade mediante a dedução de todas~~~ 
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sas realizadas no periodo, ao passo que o lucro 

real é o lucro tributãvel que se apura mediante 
a dedução, não de todas as despesas, mas apenas 
das despesas dedutiveis. Para esta apuração, a 
empresa deve escriturar um livro especial cria
do pelo Decreto-lei n9 1.598, de 1977 (art.89), 
chamado Livro~ Apuração~ Lucro Real (LALUR). 

P o r me i o d o LA L U R f u n c i o n a na em 
presa uma contabilidade paralela, para efeitos 
exclusivamente fiscais. Na contabilidade comer
cial a empresa registra todas as operações, re
ceitas e despesas, sem limitações. Quando, no 
entanto, contab i l i za uma despesa que a lei fis
cal não permite seja deduzida, então é obrigada 
a contabilizar essa despesa i ndedutivel no LALUR, 
para ser objeto de ajuste do lucro liqÜido. Com 
base na contabilidade comercial e nos elementos 
colhidos no LALUR pode a empresa organizar o seu 
balanço fiscal para a apuração do lucro tribut~ 
vel, que a lei brasileira denomina lucro real. 
O conceito de balanço fi scal não e defin ido pe
lo direito positivo, ma s resulta do con junto de 
normas tributãrias desti nad as a disciplina r o 
procedimento contãbil da apuração do lucro su
jeito ao tributo. Como diz GÜnther W8he, o di
~eito positivo não conhece o conceito de balan
ço fiscal como figura autônoma, e o empresãrio 
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não estã obrigado por isso a organizar um balan 
ço fiscal especifico; mas, uma vez que tem de 
apresentar ã autoridade fiscal o seu balanço co 
mercial, este deverã adaptar-se ãs regras da le 
gislação fiscal, e dai o dizer que o balanço e 
fiscal (Die Handels- und Steuerbilanz, Munique, 
1977, p. 34). 

Poderia a lei fiscal simplesme~ 
te proibir o contribuinte de contabilizar , na es 
cri ta comercial, a despesa indedutivel, o que 
seria um procedimento pouco ortodoxo, porque di 

. . . -
ficultaria a apuração precisa da situação ec on§ 
mico-financeira da empresa. Também poderia, ao 
estabelecer regras sobre o ajuste~liqÜido, pre~ 
crever que as despesas indedutiveis fossem, não 
adicionadas ao lucro liqÜido, mas subtraídas do 
montante das despesas operacionais, procedimen
to que estaria bem condizente com a realida de. 
Mas o legislador fiscal preferiu adotar outro 
mêtodo para não interferir na contabilidade co
mercial: em vez de mandar subtrair as despesas 
indedutiveis, mandou adicionar o valor delas ao 
lucro liqLlido, produzindo, ê claro, o mesmo re
sultado lÕgico e aritmético, mas ensejando a il ·~ 

são de que ocorre, no caso, um aumento do impo~ 
to de renda. O aumento ê apenas aparente, por
que o montante do imposto serã sempre o mesmo, 
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quer sejam as despesas indedutíveis desconside
radas como tais no decurso do período-base, quer 
sejam adicionadas afin a l ao lucro líqÜido por 
ocasião do seu ajuste. 

Em conclusão: para os fins do 
imposto de renda, são dedutíveis as multas fis
cais de carãter moratõrio e as que resultarem 
de infração regulamentar. Não são dedutíveis as 
multas fiscais por infração de que resulte fal
ta ou insufici~ncia de pagamento de tributo, e 
as multas administrativas. A Súmula 101 do Tri
bunal Federal de Recursos jã estava superada ao 
tempo em que foi editada (1981), pois então vi
gorava o Decreto-lei nQ 1.598, de 1977 (art. 16, 
§ 29). 
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